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PREFEITO MUNICIPAL



PREFEITURA DE MARACANAU

LEI N2 1.666, DE 07 DE ABRIL DE 2011.

DENOMINA DE “EDITH LUCENA DE 
OLIVEIRA MENEZES” A TRAVESSA 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
M aracanaú, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I2. Fica denominada de Travessa Edith Lucena de Oliveira Menezes à 
Travessa sem denominação oficial, localizada ao lado da Praça Henrique Mendes, ligando a 
Avenida Capitão Valdemar de Lima com início da Rua Manoel Pereira, no bairro Centro, 
neste Município.

Art. 22. O Poder Público instalará em data previamente acordada a Placa indicativa.

Art. 32. Esta Lei entra em das as disposições
em contrário.

PAÇO QUATRO DE J l  
DE ABRIL DE 2011.

ARACANAU, EM 07

MAT. 21498

ORIUNDA DO PROJETO DE LEI N9 
028/2011 DE AUTORIA DO VEREADOR 
JOSUÉ MARTINS FERREIRA (CAPITÀO 
MARTINS).



E S T A D O  D O  C E A R A

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Ú
UMA CASA DE TODOS

AUTOGRAFO DE LEI N° 025/2011

Denomina de Edith Lucena de Oliveira 
M enezes” a Travessa sem denominação 
oficial e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. Io. Fica denominada de Travessa Editk Lucena de Oliveira Menezes à Travessa 
sem denominação oficial, localizada ao lado da Praça Henrique Mendes, ligando a 
Avenida Capitão Valdemar de Lima com o inicio da Rua Manoel Pereira, no bairro 
Centro, neste Município.

Art. 2o. O Poder Público instalará em data previamente acordada a Placa indicativa.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PAÇO 6 DE MARÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, AOS 05 
DE ABRIL DE 2011. / - N

Jdstfe Marfink Ferrára 
apitão Martjiís)

Presidente em exercício da CMMc.

ORIUNDO DO PROJE 
028/2011 DE AUTORIA 
JOSUÉ MARTINS FERREIRA (CAPITÃO 
MARTINS).

TO DE LEI N° 
DO VEREADOR

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CLP: 61905-990
Maracanaú -  Ceará, Telefone: (85) 3381.1257/fax: 3371.2010.


